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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

DECRETO N.º 026/2022 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2579/2021, de 
14.10.2021, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Abertura de crédito suplementar no valor de R$ 238.750,00 
(DUZENTOS E TRINTA E OITO MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS), em 
conformidade com as disposições do inciso II, do art. 18, da Lei Municipal n.º 2579/2021, de 
14.10.2021 classificado na(s) seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s):  

ORGÃO: 06 – SEC. DESENV. ECN OM. MEIO AMBIENTE E TURISMO 
UNIDADE: 01 - SEC. DESENV. ECN OM. MEIO AMBIENTE E TURISMO 
ATIV/PROJ: 1058 MANUT. DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES AHBerg 
RUBRICA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALÇÕES 181 R$ 238.750,00 

Art. 2º Servirá de recursos para cobertura do que trata o artigo anterior, 
repasse pelo Governo Federal – Ministério do Turismo, Convênio 887955/2019, no valor de 
R$ 238.750,00.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

Valentim Gelain  
Prefeito Municipal em exercício 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

      Zeferino Marcante 
  Sec. Geral da Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

DECRETO N.º 027/2022 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2579/2021, de 
14.10.2021, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Abertura de crédito suplementar no valor de R$ 130.000,00 
(CENTO E TRINTA MIL REAIS), em conformidade com as disposições do inciso V, do art. 18, 
da Lei Municipal n.º 2579/2021, de 14.10.2021 classificado na(s) seguinte(s) dotação(es) 
orçamentária(s):  

ORGÃO: 06 – SEC. DESENV. ECONÔMICO MEIO AMBIENTE E TURISMO 
UNIDADE: 01 - SEC. DESENV. ECONÔMICO MEIO AMBIENTE E TURISMO 
ATIV/PROJ: 1058 MANUT. DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES AHBerg 
RUBRICA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALÇÕES 181 R$ 130.000,00 

Art. 2º Servirá de recursos para cobertura do que trata o artigo anterior, 
o superavit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

Valentim Gelain  
Prefeito Municipal em exercício 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

      Zeferino Marcante 
  Sec. Geral da Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

DECRETO N.º 028/2022 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR EM DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DO MUNICÍPIO, NO VALOR DE R$ 27.000,00 (VINTE E SETE MIL 
REAIS 

VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2579/2021, de 
14.10.2021, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Abertura de crédito suplementar no valor de R$ 27.000,00 
(VINTE E SETE MIL REAIS), em conformidade com as disposições do inciso X, do art. 18, da 
Lei Municipal n.º 2579/2021, de 14.10.2021 classificado na seguinte dotação orçamentária:  

ORGÃO: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 
UNIDADE: 03 – OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO 
ATIV/PROJ: 2040 MANUTENÇÃO DE PARQUES ESP E GINÁSIO DE ESPORTES 
RUBRICA: 4.4.90.52.00 EQUIP. E MAT. PERMANENTE 147 R$ 7.0000,00 

ORGÃO: 10 – SECRETARIA DE URBANISMO 
UNIDADE: 01 – SECRETARIA DE URBANISMO 
ATIV/PROJ: 2170 MANUTENÇÃO AMPLIAÇÃO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
RUBRICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 311 R$ 20.000,00 

Art. 2º Servirá de recursos para cobertura do(s) valor(es) que trata o 
artigo anterior, redução orçamentária na ordem de R$ 27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS), 
na(s) seguinte(s) classificação(es): 

ORGÃO: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 
UNIDADE: 03 – OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO 
ATIV/PROJ: 1049 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO QUADRAS ESPORTIVAS 
RUBRICA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 144 R$ 7.0000,00 

ORGÃO: 10 – SECRETARIA DE URBANISMO 
UNIDADE: 01 – SECRETARIA DE URBANISMO 
ATIV/PROJ: 2140 MAN SEC. MUN. DE URBANISMO 
RUBRICA: 3.1.90.16.00 OUTRAS DESP. VARIÁVEIS – PES CI 302 R$ 15.000,00 

ORGÃO: 10 – SECRETARIA DE URBANISMO 
UNIDADE: 01 – SECRETARIA DE URBANISMO 
ATIV/PROJ: 2170 MANUT. AMPLIAÇÃO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
RUBRICA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 326 R$ 5.000,00 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

rt. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

Valentim Gelain  
Prefeito Municipal em exercício 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

      Zeferino Marcante 
  Sec. Geral da Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 016/2022 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2019, PARA POSSE EM CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO.  

VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e seus §§, da Lei 
1601/2002, de 30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município,  

C O N V O C A 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal, de que trata o Edital nº 001/2019, de 26.09.2019, o qual foi homologado pelo 
Edital 004/2020, de 13.02.2020, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, 
obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
Psicólogo Priscila da Silva Soares 2º 

Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados 
do ato de nomeação do candidato convocado, podendo, a pedido, ser prorrogado por 
igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato convocado 
entrar em exercício, contados da data da posse. 

Art. 4º No ato da posse, o candidato convocado, deverá 
apresentar, obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou 
função pública e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que 
constituam seu patrimônio,  

Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato convocado 
deverá apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento 
individual, conforme as disposições do Parágrafo único do art. 18, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, e dos itens “1.2” e “1.3”, do Edital nº 001/2019.  
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

Art. 5º Será tornado sem efeito o ato de nomeação do convocado, 
se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais.  

Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

Valentim Gelain  
Prefeito Municipal em exercício 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 098/2022 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 
PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

VALENTIM GELAIN, Vice-prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em 
conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e 
alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e 
a Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público 
Municipal, nos termos do Edital nº 001/2019, de 26.09.2019, homologado pelo Edital nº 
004/2020, de 13.02.2020, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
Psicólogo Priscila da Silva Soares 2º 

Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados 
da data de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, 
ser prorrogado por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado 
entrar em exercício, contados da data da posse. 

Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de 
nomeação do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 

Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 
obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função 
pública e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu 
patrimônio. 

Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado 
deverá apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento 
individual, conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, 
de 30.07.2002, e dos itens “1.2” e “1.3”, do Edital nº 001/2019.  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 16 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

 
 
 

Valentim Gelain 
Prefeito Municipal em exercício   

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  

EM 16 DE FEVEREIRO DE 2022 
 
 
 
 
       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 

PORTARIA N.º 099/2022 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

 
 

CESSA PERÍODO DE VIGÊNCIA DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE DE SERVIDOR   MUNICIPAL. 
 

 
  

VALENTIM GELAIN, Vice-prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 
  
  

Art. 1º Cessar o período de vigência de Licença para Tratamento 
de Saúde concedido para o Servidor Municipal JOÃO LEMO RAMOS DA SILVA, 
determinada pela Portaria n.º 088/2022 de 08.02.2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 16 DE FEVEREIRO DE 2022 
 
 
 
 

Valentim Gelain 
Prefeito Municipal em exercício  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 16 DE FEVEREIRO DE 2022 
 
 
 
 
      Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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